
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1214   DE 22/11/79 

  PROJETO DE LEI Nº  1223   
  " PERDÄO DE DíVIDA ATIVA (NÄO ULTRAPASSE 
DE        
  CR$ 500,00)".                                      

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                          
 ARTº 1º - Ficam isentos do pagamento da 
Dívida Ativa, exer-  cício de 1978, e exercícios anteriores, 
todos os devedores do Município,     cuja Dívida Ativa näo 
ultrapasse a quantia de Cr$ 500,00 (quinhentos         
Cruzeiros).                                             
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das SessÖes 
"Pres.Tancredo Neves", 22 de Novembro de 1979.               
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